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APELAÇÃO. AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  SUBLEVAÇÃO  DA
PROMOVIDA.  PRELIMINAR ARGUIDA EM SEDE
DE  CONTRARRAZÕES.  OFENSA AO  PRINCÍPIO
DA  DIALETICIDADE.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E  JURÍDICA  DAS
RAZÕES  POSTAS  NA  DECISÃO  OBJURGADA.
ARGUIÇÕES  GENÉRICAS  E  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.
APLICABILIDADE DO ART.  514,  II,  DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  INADMISSIBILIDADE
RECURSAL.  ACOLHIMENTO  DA  PREFACIAL.
SEGUIMENTO NEGADO AO APELO.
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- Não enfrentando as razões observadas na decisão
recorrida, padece o recurso de regularidade formal,
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
recursal,  por  inobservância  ao  princípio  da
dialeticidade.

-  Não  se  conhece  do  recurso  apelatório  que  não
aponta  as  razões  de  fato  e  de  direito  pelas  quais
entende  o  apelante  deva  ser  reformada  a  decisão
hostilizada, violando, assim, o disposto no art. 514,
II, do Código de Processo Civil.

-  Nos  termos  do  art.  557,  caput, do  Código  de
Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível.

REMESSA  OFICIAL.  SERVIDORES  PÚBLICOS
ESTADUAIS.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO.  DESCONGELAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  PAGAMENTO  REALIZADO
EM  VALOR  NOMINAL.  VANTAGEM  PESSOAL.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  191,  §2º,  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 58/03. REVOGAÇÃO DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 39/85. DIREITO ADQUIRIDO
A  REGIME  JURÍDICO  DE  REMUNERAÇÃO.
INEXISTÊNCIA.  PRINCÍPIO  DA
IRREDUTIBILIDADE  SALARIAL  RESPEITADO.
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  E
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.
557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL C/C
SÚMULA Nº  253,  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  REFORMA  DA  DECISÃO  SINGULAR.
PROVIMENTO  DA  REMESSA  PARA  JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL.
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- O art. 191, § 2º, da Lei Complementar nº 58/2003, as-
segura que os valores incorporados aos vencimentos
dos servidores, antes da sua vigência, continuarão a
ser pagos pelos valores nominais, a título de vanta-
gem pessoal, reajustáveis de acordo com o art. 37, X,
da Constituição 'Federal.

-  Não existe direito adquirido a regime jurídico de
remuneração,  sendo  possível  à  lei  superveniente
promover a redução ou supressão de gratificações ou
outras  parcelas  remuneratórias,  conquanto
preservado o montante global  dos vencimentos,  de
acordo com a orientação jurisprudencial dos nossos
tribunais.

- Cabe ao relator, por meio de decisão monocrática,
dar provimento a recurso, nos termos do art. 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil.

-  De  acordo  com  a  Súmula  nº  253  do  Superior
Tribunal de Justiça, o art. 557, do Diploma Processual
Civil que autoriza o relator a decidir o recurso por
meio  de  decisão  monocrática  alcança  o  reexame
necessário.

Vistos.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 319/325, interposta pela
PBprev - Paraíba Previdência contra sentença, prolatada e remetida oficialmente pelo
Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, fls. 316/317V,
que,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  proposta  por  Aroldo  Frederico  Gouveia,  Rosa
Maria Pordeus de Lucena, Tarcísio José Farias e Maria da Glória da Cruz, emitiu o
seguinte pronunciamento:
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(...)  JULGO parcialmente PROCEDENTE  o pedido
dos autos, e determinar que o adicional por tempo de
serviço da parte autora seja pago na forma do art. 161
da  LC  nº  39/85,  no  percentual  de  seu  tempo  de
serviço, como determina o parágrafo único do art. 2º
da  LC  nº  50/2003,  sem  congelamento;  e  ainda
condeno o promovido ao pagamento das diferenças
existentes  pelo  pagamento  de  percentual  a  menor,
nos cincos anos anteriores ao ajuizamento desta ação
(parcelas não prescritas),  com correção monetária e
juros pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/2007, desde a data
de cada pagamento inferior.

Em suas razões, o recorrente pugna pela reforma da
decisão vergastada, sob a alegação de o  decisum encontrar-se em desacordo com as
disposições preconizadas no art. 2º, da Lei Complementar nº 50/2003. 

Contrarrazões  ofertadas  pelo  apelado,  fls.  331/337,
suscitando, preliminarmente, a ofensa ao princípio da dialeticidade, tendo em vista a
insurreição  não  ter  atacado  os  fundamentos  da  sentença.  No mérito,  pugna pela
manutenção do decisum.

A Procuradoria de Justiça, através da Dra. Marilene
de Lima Campos de Carvalho, fls. 344/347, absteve-se de emitir parecer opinativo.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De  início,  cumpre  analisar  a  preliminar  de  não
conhecimento  do  apelo  por  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade arguida  pelos
apelados em sede de contrarrazões.
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Os  recorridos  sustentam  que  a  apelante,  em  suas
razões  recursais,  não  atacou  os  fundamentos  da  decisão  recorrida,  tratando  de
matéria referente ao policial militar, o que não se enquadra na hipótese dos autos,
haja vista os promoventes serem servidores do DER - Departamento de Estradas e
Rodagens.

Como cediço, dentre os vários princípios a regular a
sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade apresenta-se como um
dos mais relevantes, porquanto se traduz na necessidade de a parte insatisfeita com o
provimento judicial apresentar a sua irresignação através de um raciocínio lógico e
conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,  de  modo  a  possibilitar  à
instância recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. 

Ocorre que, de uma breve leitura da peça recursal,
percebe-se que mencionada conduta não foi adotada pela insurgente, já que essa não
impugnou, de forma específica, os fundamentos declinados em primeiro grau, ou
seja, não teceu argumentação que afronte especificamente as premissas da sentença
desafiada, suscitando matérias alheias aos autos, quais sejam, vantagens e benefícios
relativos ao policial militar.

Sobre o tema, já se manifestou esta Corte de Justiça:

AGRAVO INTERNO. INSURGÊNCIA EM FACE DE
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.  AUSÊNCIA
DE  IMPUGNAÇÃO  AOS  PONTOS  ESPECÍFICOS
DA SENTENÇA. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA DO ART. 514, II, DA
LEI  ADJETIVA CIVIL.  FALTA DE  PRESSUPOSTO
DE  ADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  APLICAÇÃO
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  APELO  NÃO  CONHECIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  ARGUMENTAÇÕES  DO
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REGIMENTAL INSUFICIENTES A TRANSMUDAR
O  ENTENDIMENTO  ESPOSADO.
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. Pelo princípio da
dialeticidade é necessário que os recursos ataquem
os fundamentos das decisões contra as quais foram
interpostos. A teor do disposto no art. 514, incisos I
e II do Código de Processo Civil, a parte apelante
deve  verberar  seu  inconformismo,  expondo  os
fundamentos  de  fato  e  direito  que  lastreiam  seu
pedido  de  nova  decisão.  Assim,  na  hipótese  de
ausência  de  razões  recursais  ou  sendo  estas
totalmente  genéricas,  não  se  conhece  do  recurso,
ante a ofensa ao princípio da dialeticidade. Não há
razão  para  se  modificar  a  decisão  que  nega
seguimento  aos  recursos,  nos  termos  do  art.  557,
caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  quando  o
decisum  atacado  encontra-se  em  perfeita
consonância  com  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  Justiça.  (TJPB;  APL  0127263-
18.2012.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 24/11/2014;
Pág. 18) - destaquei.

Vê-se,  portanto,  que  o  recorrente  não  atendeu aos
requisitos preconizados no art.  514, II,  do Código de Processo Civil,  ao deixar de
expor as razões  de fato e  de direito  que o levaram a voltar-se contra  a  sentença
atacada  no  tocante  à  matéria  suscitada.  Assim,  ausente  um dos  pressupostos  de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido
o recurso interposto. 

Com base nessas considerações, acolho a preliminar
para  não  conhecer  do  Recurso  Apelatório,  ante  a  ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade.
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Por outro quadrante,  passa-se,  agora,  a examinar a
remessa oficial.

De acordo com o relato acima transcrito,  as  partes
autoras  -  servidores  públicos  estaduais  aposentados  -,  discordam  com  o
congelamento do adicional por tempo de serviço ocorrido em seus contracheques
desde 2003, com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 58/2003, a qual instituiu
o novo Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado da Paraíba, revogando a
Lei complementar nº 39/85.

Pois bem.

Analisando  a  sucessão  das  legislações  estaduais
aplicadas à hipótese em apreço, cumpre destacar, de início, que o art.  161, da Lei
Complementar nº 39/85, referia-se ao adicional por tempo de serviço, nos seguintes
termos:

Art. 161 - O adicional por tempo de serviço será pago
automaticamente, pelos sete qüinqüênios em que se
desdobra,  à  razão  de  cinco  por  cento  (5%)  pelo
primeiro; sete por cento (7%) pelo segundo; nove por
cento (9%) pelo terceiro; onze por cento (11%) pelo
quarto; treze por cento (13%) pelo quinto; quinze por
cento (15%) pelo sexto; e dezessete por cento (17%)
pelo  sétimo,  incidentes  sobre  a  retribuição  do
beneficiário,  não  se  admitindo  a  computação  de
qualquer deles na base-de-cálculo dos subseqüentes. 

De fato, os promoventes, conforme se depreende da
documentação acostada às fls. 11/24, tiveram a referida vantagem incorporadas em
seus contracheques. Porém, em virtude da edição da Lei Complementar nº 50/03, o
pagamento dos adicionais por tempo de serviço passou a ser mantido aos servidores
da Administração Direta e Indireta nos moldes do que vinha sendo executado no
mês de março de 2003, sem qualquer previsão de reajuste. Eis o preceptivo legal:
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Art. 2º - É mantido o valor absoluto dos adicionais e
gratificações percebidos pelos servidores públicos
da  Administração  direta  e  indireta  do  Poder
Executivo no mês de março de 2003.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no “caput” o
adicional  por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de
pagamento permanece idêntica  à praticada no mês
de março de 2003 - negritei.

Entretanto,  com  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Estadual nº 58/2003 (Estatuto dos Servidores Civis Públicos do Estado
da Paraíba), na parte referente às Disposições Finais Transitórias, determinou-se que
todos  os  acréscimos  incorporados  aos  vencimentos  dos  servidores  ficariam
congelados  pelo  seu  valor  nominal  e  seriam  reajustados  anualmente,  na  forma
estipulada no § 2°, do art. 191, cuja transcrição não se dispensa: 
 

Art. 191 - Omissis.
(...)
§  2º  –  Os acréscimos incorporados ao vencimento
dos  servidores  antes  da  vigência  desta  Lei
continuarão  a  ser  pagos  pelos  seus  valores
nominais  a  título  de  vantagem  pessoal,  sendo
reajustados  de  acordo com o art.  37,  inciso  X,  da
Constituição Federal - negritei.

Nessa  ordem  de  ideias,  entendo  que  a
progressividade do adicional por tempo de serviço estabelecida no art. 161, da Lei
Complementar  nº  39/85,  não  deve  ser  aplicada  à  hipótese,  como  pleiteiam  os
promoventes, haja vista tal legislação encontrar-se revogada pela Lei Complementar
nº 58/2003. 

Desta  feita,  verifica-se  que  o  pagamento  dos
adicionais por tempo de serviço, em seu valor nominal em relação ao que fora pago
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no mês de março de 2003, é perfeitamente legal, sobretudo em razão das reiteradas
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, que afirmam a inexistência de
direito  adquirido  a  regime  jurídico,  desde  que  seja  observado  o  princípio  da
irredutibilidade salarial.

Nesse  sentido,  calha  transcrever  os  seguintes
julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO
FEDERAL.  LEI  8.270/1991.  MODIFICAÇÃO  DOS
CRITÉRIOS DE CONCESSÃO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO
ADQUIRIDO  À  MANUTENÇÃO  DA FORMA DE
CÁLCULO  DA REMUNERAÇÃO.  VIOLAÇÃO  À
GARANTIA  DE  IRREDUTIBILIDADE  DE
VENCIMENTOS.  NÃO  OCORRÊNCIA.  1.
Consoante  a  firme  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal  Federal,  os  servidores  públicos  não  têm
direito adquirido a regime jurídico, isto é, à forma de
composição da sua remuneração. 2. Não se constata
ofensa à garantia da irredutibilidade de vencimentos
quando  preservado  o  valor  nominal  do  total  da
remuneração  do  servidor.  3.  Agravo  Regimental
desprovido.  (RE  420769  AgR,  Relator(a):   Min.
AYRES  BRITTO,  Segunda  Turma,  julgado  em
31/08/2010, DJe-194 DIVULG 14-10-2010 PUBLIC 15-
10-2010 EMENT VOL-02419-02 PP-00395).

E,

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO.  SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.  AL-
TERAÇÃO NA FORMA DE COMPOSIÇÃO SALA-
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RIAL.  PRESERVAÇÃO  DO VALOR  NOMINAL.
OFENSA. AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE
DE VENCIMENTOS.  INOCORRÊNCIA.  1.  Não  há
direito adquirido a regime jurídico, sendo possível,
portanto, a redução ou mesmo, a supressão de grati-
ficações  ou  outras  parcelas remuneratórias,  desde
que  'preservado  o  valor nominal  da  remuneração.
Precedentes. 2. Reexame de fatos e provas. Inviabili-
dade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Su-
premo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se
nega provimento. (STF, RE '593711 AgR, Relator(a):
Min.  EROS  GRAU,  2a  Turma, julgado  em
17/03/2009).

Vê-se,  portanto,  que  inexiste  direito  adquirido  a
regime jurídico remuneratório,  sendo permitida sua modificação no ordenamento
jurídico pátrio, desde que não haja a redução dos vencimentos anteriormente pagos.

Na realidade, exige-se, nessas hipóteses de alteração
do regime jurídico, a não redução no valor referente à composição dos vencimentos
do servidor público, em respeito ao princípio da irredutibilidade da remuneração,
consagrado no art. 37, XV, da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade e  eficiência e,  também, ao
seguinte:
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de
cargos  e  empregos  públicos  são  irredutíveis,
ressalvado  o  disposto  nos  incisos  XI  e  XIV  deste
artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
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Destarte,  inexistindo  redução  no  vencimento  dos
demandantes, não há ilegalidade no congelamento de suas gratificações, tendo em
vista  ser  possível  a  alteração do regime jurídico  dos servidores  públicos,  quando
respeitado o princípio da irredutibilidade.

Nesse  sentido,  proclama  a  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO  REGIMENTAL.  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  LEI  Nº  8.270/91.  RECURSO
ESPECIAL.  EMBARGOS  INFRINGENTES.
INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA.  RATIFICAÇÃO.
NECESSIDADE.  DIREITO  ADQUIRIDO  AO
REGIME DE COMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS.
INEXISTÊNCIA.
(...)  No  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  os  servidores  públicos  não  têm  direito
adquirido  à  imutabilidade  do  regime  jurídico  de
composição dos vencimentos, desde que respeitado o
princípio da irredutibilidade.
3 - Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ
–  6ª  Turma -  AgRg  no  REsp  508.876/RS  -  Relator:
Ministro Paulo Gallotti - J: 29.04.2008) - negritei.

Esta  Corte,  julgando casos  análogos,  também já  se
manifestou no mesmo sentido:

(...)  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO.  Servidor  Público.  Adicional
por  tempo  de  serviço.  Alteração  da  forma  de
cálculo.  Manutenção  do  montante  global  da
remuneração.  Inexistência  de  direito  adquirido  a
regime  jurídico  de  remuneração.  Ausência  de
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direito líquido e certo.  Precedentes dos Tribunais
Superiores. Denegação da Ordem.
-  De  acordo  com  a  orientação  jurisprudencial  do
Supremo Tribunal Federal, não há direito adquirido
a regime jurídico de remuneração. Em razão disso, é
possível que lei superveniente promova a redução ou
supressão  de  gratificações  ou  outras  parcelas
remuneratórias,  desde  que  preservado  o  montante
global dos vencimentos.  (TJPB – Tribunal Pleno – MS
nº  999.2007.000602-1/001  –  Relator:  Dr.  Miguel  de
Brito  Lyra  Filho  (Juiz  Convocado)  –  J:  23/04/2008)
destaquei.

E,

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
RECOMPOSIÇÃO E REVISÃO DE PROVENTOS
–  SERVIDORA  PÚBLICA  ESTADUAL  –
CONGELAMENTO  INDEVIDO  DE
GRATIFICAÇÃO  INCORPORADA  -
IMPROCEDÊNCIA  DA  DEMANDA  –
OBSERVÂNCIA  DO  NOVO  ESTATUTO  DOS
SERVIDORES  CIVIS  DO  ESTADO  -  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  58/03  –  PREVISÃO  DE
REAJUSTE APENAS NOS TERMOS DO ART. 37,
X, DA CF – APELO DESPROVIDO.
- Tendo a LC n° 58/03 instituído novo regime jurídico
aos  servidores  civis  estaduais,  e  nova  forma  de
aferição  da  gratificação,  mesmo  para  aquelas  já
incorporadas,  não há,  pois,  que se falar  em direito
adquirido a regime anterior. (…) - (TJPB – 2ª Câmara
Cível - Ap. Cível nº 001.2007.003233-7 / 001 – Relator:
Dr.  Fábio  Leandro  de  Alencar  Cunha  (Juiz
Convocado) – J: 02/09/2008) - grifei.
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À  guisa  de  ilustração,  em  fevereiro  de  2009,  o

Supremo Tribunal Federal - apreciando caso idêntico, de uma Servidora Pública do
Estado do Rio Grande do Norte que, depois de aposentada, teve suas gratificações
congeladas,  por  força  de  lei  superveniente  -  reiterou  esse  posicionamento,
proclamando ser possível a alteração do regime jurídico do servidor aposentado, por
inexistir direito adquirido a esse título, conforme se observa do acórdão de relatoria
da Ministra Cármen Lúcia, assim ementado:

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO.  ESTABILIDADE
FINANCEIRA.  MODIFICAÇÃO  DE  FORMA  DE
CÁLCULO  DA  REMUNERAÇÃO.  OFENSA  À
GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DA
IRREDUTIBILIDADE  DA  REMUNERAÇÃO:
AUSÊNCIA.  JURISPRUDÊNCIA.  LEI
COMPLEMENTAR N. 203/2001 DO ESTADO DO
RIO  GRANDE  DO  NORTE:
CONSTITUCIONALIDADE. 
1.  O  Supremo  Tribunal  Federal  pacificou  a  sua
jurisprudência  sobre  a  constitucionalidade  do
instituto da estabilidade financeira e sobre a ausência
de direito adquirido a regime jurídico. 
2. Nesta linha, a Lei Complementar n. 203/2001, do
Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  ponto  que
alterou  a  forma  de  cálculo  de  gratificações  e,
consequentemente, a composição da remuneração de
servidores  públicos,  não  ofende  a  Constituição  da
República  de  1988,  por  dar  cumprimento  ao
princípio da irredutibilidade da remuneração. 
3.  Recurso  extraordinário  ao  qual  se  nega
provimento. (STF – Tribunal Pleno - RE 563.965-7/RN
– Relatora:  Ministra  Cármen  Lúcia  –  J:  11/02/09)  -
negritei.
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À  luz  dessas  considerações, por  haver  a
devolutividade de análise processual na hipótese de Remessa Oficial, entendo que a
decisão de primeiro grau merece ser reformada, devendo ser julgada improcedente a
pretensão disposta na inicial, pois, diante do entendimento acima esposado, revela-se
legítima a  percepção  do  adicional  por  tempo de  serviço  em forma de  vantagem
pessoal, como dispõe a Lei Complementar nº 58/2003.

Por fim,  dispõe o  art.  557,  do Código de Processo
Civil  que  o  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
prejudicado  ou  em  confronto  com súmula  ou  com jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, poderá o relator, nos termos do art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao recurso, desde que a decisão
recorrida  esteja  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

A  Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça
autoriza que o Recurso Oficial também pode ser analisado monocraticamente. Senão,
vejamos:

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário.

Ante o exposto, com espeque no art.  557,  caput,  do
Código  de  Processo  Civil,  ACOLHO  A  PRELIMINAR  DE  DIALETICIDADE
SUSCITADA  NAS  CONTRARRAZÕES,  PARA  NEGAR  SEGUIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO e, nos moldes do art. 557, § 1º, do Código de Processo
Civil c/c a Súmula nº 253, do Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO À
REMESSA  OFICIAL,  para  reformar  a  decisão  de  primeiro  grau  e  julgar
improcedente  a  pretensão disposta  na  inicial.  Inverto  o  ônus  de  sucumbência,
fixando-se  no  valor  de  R$  500,00  (quinhentos  reais),  os  quais  ficam sobrestados,
tendo em vista os promoventes serem beneficiários da justiça gratuita, nos termos do
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art. 12, da Lei nº 1.060/50.
 
P. I.

João Pessoa, 30 de abril de 2015.

                                                         Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                  Desembargador
                                                                                        Relator
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